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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. OBJETO 
 
Aquisição de 3 (três) licenças de Sistema Operacional Red Hat Enterprise Linux Server, Premium (1-2 
Sockets) com Subscrição High Availibility (1-2 Sockets) e Subscrição Resilient Storage em caráter 
perpétuo, com atualização de versões e suporte técnico por um período de 36 (trinta e seis) meses. 
 
2. FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO 
 
2.1 – A BHTRANS solicitará o objeto licitado de forma integral, mediante a emissão de Autorização de 
Fornecimento – AF, que conterá a indicação das quantidades e do preço ofertado.  
 
2.2 – Os softwares deverão ser entregues, integralmente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da AF. 
 
2.3 – A AF será emitida em até 5 (cinco) dias após a homologação.  
 
2.4 – Não será admitida entrega parcial da Autorização de Fornecimento. 
 
2.5 – A entrega deverá ser feita no Almoxarifado da BHTRANS, conforme definido na AF (de 2ª à 6ª 
feira, de 08h30 às 11h30 e de 13h30 às 17h). 
 
2.6 – A entrega fora do prazo estabelecido poderá acarretar ao fornecedor a aplicação de multa 
conforme previsto neste termo e no Edital. 
 
2.7 – O fornecedor será responsável, integralmente, por todas as despesas diretas e indiretas que 
possam surgir a qualquer tempo, pelo fornecimento e transporte do objeto. 
 
3. GARANTIA 
 
A Contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses em relação a eventuais falhas de 
qualidade das mídias fornecidas, contados a partir da data de entrega na BHTRANS. 
 
4. ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
4.1 – O recebimento do objeto não isenta o CONTRATADO da responsabilidade decorrente de 
defeitos de fabricação, nem sua obrigação pela conservação normal do objeto fornecido, tudo sem 
ônus para o contratante. 
 
4.2 – Considerar-se-á cumprida a Autorização de Fornecimento quando entregue e devidamente 
aceito o objeto pelo Almoxarifado da BHTRANS ou pelo gestor responsável do contrato. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 – Obedecer às especificações técnicas e demais requisitos indicados neste Termo. 
 
5.2 – Responder pela qualidade do objeto fornecido, devendo substitui-lo sem nenhum custo 
adicional, caso o mesmo não seja aprovado pela BHTRANS, devendo fazer a devida substituição em 
um prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da devolução do objeto recusado. 
 
5.3 – Fornecer todos os softwares definidos no objeto em perfeito estado de funcionamento, no prazo 
definido no item 2.2 deste Termo. 
 
5.4 – Assumir inteira responsabilidade civil a administrativa por danos e prejuízos que causar, por 
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descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto fornecido.  
 
5.5 – Responsabilizar-se, inteira e exclusivamente, por todos os impostos, taxas, transporte, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, mão-de-obra, lucro e demais custos diretos e indiretos 
necessários ao fornecimento do objeto licitado e constituirão, durante o período contratado, a única 
remuneração. 
 
5.6 – Manter, durante toda a execução da AF, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação. 
 
5.7 – Não transferir ou ceder a AF a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 
BHTRANS. 
 
5.8 – Não caucionar ou utilizar a AF em favor de terceiros, no todo ou em partes, sem o 
consentimento da BHTRANS. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA BHTRANS 
 
6.1 – Emitir as Autorizações de Fornecimento. 
 
6.2 – Efetuar o pagamento na forma definida neste Termo. 
 
6.3 – Acompanhar a entrega do material, verificando sua qualidade e outras condições indicadas na 
proposta, sem prejuízo de qualquer responsabilidade da Contratada. 
 
6.4 – Julgar se o eventual atraso no fornecimento do objeto encontra-se motivado por “caso fortuito 
ou de força maior”. 
 
6.5 – Deliberar sobre os casos omissos e não previstos, observadas as disposições da Lei Federal n.º 
8.666/93 e/ou mediante acordo entre as partes. 
 
7. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 
O acompanhamento e o gerenciamento da AF serão exercidos pela GINFO – Gerência de Informática 
da BHTRANS, à qual deverá se reportar a Contratada para resolução de quaisquer problemas 
decorrentes desta contratação. 
 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. A Contratada deverá emitir a nota fiscal/fatura conforme legislação vigente e de acordo com os 
dados a seguir: 
 
Nominal: Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte S/A – BHTRANS 
CNPJ Nº: 41.657.081/0001-84 
Inscrição Estadual: Isenta 
Endereço: Av. Engenheiro Carlos Goulart, n.º 900, Buritis – Belo Horizonte/MG – CEP: 30.455-902. 
 
8.3. A devolução do faturamento não aprovado pela BHTRANS, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a Contratada suspenda ou interrompa o fornecimento do objeto. 
 
8.4. O pagamento será realizado mediante depósito na conta corrente da Contratada. A BHTRANS 
não utilizará outra forma de pagamento. 
 
8.5. O pagamento será feito de acordo com os fornecimentos efetivamente executados pela 
Contratada, em 10 (dez) dias após a data de recebimento da Nota Fiscal pela Gerência de Finanças 
(GEFIN) da BHTRANS, devidamente atestada.  
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8.6. Na hipótese da Contratada apresentar a Nota Fiscal incorreta, a quitação será postergada por 
tantos dias úteis quantos forem os de atraso na data de sua apresentação na forma correta, sem 
qualquer ônus adicional para a BHTRANS. 
 
8.7. Ocorrendo atraso no pagamento por culpa da BHTRANS, o valor devido será corrigido à razão 
de 1% (um por cento) ao mês, pro-rata-die, no período compreendido entre o vencimento e o efetivo 
pagamento. 
 
9 – SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
 
Pela inexecução parcial ou total do objeto e demais condições resultantes desta contratação poderão 
ser aplicadas à Contratada, garantida a prévia defesa, as sanções relacionadas a seguir: 
 
9.1 – Advertência, nos casos de descumprimento de obrigações contratuais. 
 
9.2 – Multas, com aplicação cumulativa, nas seguintes condições: 
 

a) Multa diária de 0,33% (trinta e três décimos por cento), até o 30º (trigésimo) dia, aplicada 
sobre o valor global da AF, pela inexecução parcial do objeto, configurada pelo 
descumprimento de quaisquer dos termos, prazos e condições previstos neste Instrumento e 
nos demais Anexos. 
 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da AF, pela inexecução total do objeto 
com a consequente rescisão contratual, a critério da BHTRANS. 

 
9.2.1 – Para efeito do disposto subitem 9.2, a inexecução parcial a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia configurará hipótese de inexecução total do objeto, ensejando a aplicação cumulativa das 
penalidades respectivas. 
 
9.2.2 – O pagamento das multas a que se refere esta cláusula não exime a Contratada da reparação 
das eventuais perdas e danos ou prejuízos que causar à Contratante ou a terceiros, em decorrência 
da execução da AF. 
 
9.2.3 – O valor da multa aplicada será descontado do montante do crédito devido à Contratada, se 
houver; caso contrário, deverá ser recolhido na GEFIN – Gerência de Finanças da Contratante no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, sob pena de cobrança judicial. 
 
9.3 – Sustação de pagamentos de qualquer fatura, no todo ou em parte, pelo fornecimento em 
desacordo com o estabelecido. 
 
9.4 – Suspensão temporária dos direitos de contratar com a Administração, nos termos da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
 
9.4.1 – O descumprimento reiterado de obrigações contratuais é hipótese de aplicação da penalidade 
de suspensão temporária dos direitos de contratar com a Administração, bem como a ocorrência de 
ato ou fato identificado no caso concreto, em regular processo administrativo, que implique em lesão 
grave ao interesse público. 
 
9.5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
9.6 – As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, garantidos os princípios 
da ampla defesa e do contraditório. 
 
10 – DEMAIS CONDIÇÕES 
 
As demais condições encontram-se definidas no Edital e seus Anexos. 


